
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP 84620

LEI m 254/87.

STJMJLA - Concede Titulo de Cidadão Honorário e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

cidadão ALVIH OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte IEI.

ARTIGO 12 - Pica concedido o Titulo de Cidadão Honorário

do Município de Crua Machado, Estado do Paraná, ao Senhor ANÍBAL

ARTIG-O 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municip^ de Cruz Machado/Pr., em

22 de setembro de 1.987.
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